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Assunro f Sua.rrcr:Pubticação de Deliberações do Conselho de Disciptina da FPF - Sec. prof. DAIA2151061202I

Para conhecimento das Sociedades Desportivas e demais interessados, divulgam-se, por extrato, as

Deliberações proferidas pelo Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebo[- Secção

Profissiona[, em 1410612021, no âmbito dos seguintes procedimentos disciplinares:

r Processo Disciplinar n.o 30-20/2t (Acórdão)
o Processo Disciplinar n.o 3t-20/2L (Acórdão)

r Processo Disciplinar n.o 4S-2Ol2t(Decisão Singular)
r Processo Disciplinar n.o 46-2o12r (Acórdão)

o Processo Disciplinar n.o 57-2Ol2t (Despocho Homologotório)
r Processo Disciplinarn.o104-20l2L(Acórdão)
o Recurso Hierárquico lmpróprio n.o 39-20l2t (Acórdão)

Com os melhores cumprimentos,
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Processo Disciplinar n.o 30-20/21

ARGUIDO: Carlos Manuel Mendes Alves de Sousa, Diretor Financeiro de Vitória Futebol Clube,

Futebol SAD.

OBJETO: Factos ocorridos no jogo 11605 entre a Vitória Futebol Clube, Futebol SAD e a

Sporting Clube de Portugal, FutebolSAD realizado no dia 1L de janeiro de 2020 a contar para

a Liga NOS.

NORMASAPLICADAS: Artigo 112.o, n.o 1e 136.0, n.o l ambos do RDLPFPLg

DECrSÃO

Os membros da Secção Profissionaldo Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de

Futebol, decidem julgar procedente, por provada, a acusação e consequentemente,

condenam o Arguido CARtos MANUEL Menoes ALvEs oE SousA, Director Financeiro da Vitória

Futebol Clube - FuteboI SAD, pela prática de uma infracção p. e p. pelo artigo 136.0, n.o I
RDLPFP lLesõo da honro e do reputação e denúncio coluniosol na sanção de suspensão de22

(vinte e dois) dias e na sanção de multa de € 1.530 (mil quinhentos e trinta euros).

Cidade do Futebot,14 de junho de202I

O Conselho de Disciplina, Secção Profissional

FPF
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HfiRITO

Processo Disciplinar n.o 31-20/21

PARTES: Rúben Fitipe Marques Amorim, treinador, Emanuel José Batista Ferro Santos,

treinador, ambos da Sporting Clube de Portugal- Futebol, SAD e Sporting Clube de Portugal

- Futebol, SAD.

OBJETO: Apuramento da relevância disciplinar da factualidade reportada nos relatórios

oficiais do jogo n.o 203.01-.093, disputado entre a B SAD e a Sporting Clube de Portugat, Futebol

SAD, no dia27 de dezembro de 2020, a contar para a J-1.4 jornada da Liga NOS (na medida em

que a prévia instauração do Processo Disciplinar n.o 87 - 207912020 pode indiciar, juntamente

com a factualidade agora reportada, que o comportamento de orientação da equipa por parte

de Rúben Fi[ìpe Marques Amorim, atuando como treinador principat, poderá não ter cariz

episódico ou acidenta[).

NORMAS APLICADAS: Artigos 96.0-A, n.o 2,I4Lo ex víI6B.o, n.o 1 todos do RDLPFP20; 82.o, n.o 3

do RCLPFP2O.

DECrSÃO

Decide este Conselho de Disciptina:

a) Arquivar os autos no que respeita ao Arguido Emanuel José Batista Ferro, quanto à

prática do ílícito disciplinar p.e p.no artigo 1-47.0, ex vido artigo 168.o, n.o 1, ambos do

RDLPFP20, por violação do disposto no artigo 82.o, n.o 3 do RCLPFP2O;

b) Arquivar os autos no que respeita aos Arguidos Sporting Clube de Portugal - Futebol,

SAD, Emanuel José Batista Ferro e Rúben Filipe Marques Amorim, quanto à prática da

infraçãodisciplinarp.ep.nosartigosB3.o(pelaprimeira) e133.0, exviartigo168.o,n.oldo

RDLPFP20 (pelos segundos);

c) Condenar o Arguido Rúben Filipe Marques Amorim peta prática de uma infração

disciplinar p. e p. no artigo L47.o llnobseruância de outros deveres), ex viartigo 168.o, n.o 1 do

RDLPFP20 porviolação do preceituado no artigo 82.o, n.o 3 do RCLPFP20, em sanção de multa
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que se fixa em 18,75 UC, a que corresponde o valor de 1910100€ (mil novecentos e dez

euros).

d) Condenar a Arguida Sporting Clube de Portugal - Futebol, SAD pela prática de uma

infração disciplinar p. e p. no artigo 96.o-A, n.o 2 do RDLPFP2O lQuadro técnico sem as

habilitações mínimasl, em sanção de multa que se fixa em 93,75 UC, a que corresponde o

montante de 6380€ (seis mil trezentos e oitenta euros),

Cidade do Futebol, 14 de junho de202I

O Conselho de Disciplina, Secção Profissional

ÊPF
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EXÏRATO

Processo Disciplinar n.o 45-19/20
(Decisão Singular)

ARGUIDO: Edgar Serrano Rodrigues, Diretor Geral do Clube Desportivo Cova da Piedade -
Futebol, SAD.

OBJECTO: Falta de colaboração com a justiça desportiva

NORMAS APLICADAS: Artigos 110, 170, 19o, 141o, 168o, 53o, 55o, 56o e245.o,todos do RDLPFP20

DECrSÃO

Decide-se julgar procedente por provada a acusação, condenando-se o arguido EDGAR

SERRANO RODRIGUES, na multa de 160100€ (cento e sessenta euros), pela prática do ilícito

disciplinar previsto no artigo 141.o Inobservância de outros deveres], aplicávelex vi do artigo

168.0, por violação do disposto no artigo 19.o, n.o 3, todos do RDLPFP2O.

Cidade do Futebol, 14 de junho de202I

O Relator,

FPF
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Processo Disciplinar n.o 46-20l2t

PARTES: Futebol Clube de Arouca - Futebol, SDUQ, Lda., na qualidade de arguida

OBfETO: Falta de colaboração com a justiça desportiva, relacionada com a não

disponibilização à Comissão de Instrutores da Liga Portugal do registo e imagens criado

pelo sistema videovigilância instalado no Estádio da Arguida, no âmbito do Processo

Disciplinar n.s 12-20 / 21.

NORMAS APLICADAS: Artigo B6.a-4, n.e 1, do RDLPFP

DECISAO

Julga-se a acusação procedente por provada e, em consequência, condena-se a arguida

Futebol Clube de Arouca - Futebol, SDUQ, Lda. pela prática da infração disciplinar p. e p.

pelo artigo 86.e-A, n.e 1, do RDLPFP, com a sanção de multa que se fixa em 20 UC, isto é, 7L4,OO

€ (setecentos e catorze euros).

Cidade do Futebol, 14 de junho de 2027

0 Conselho de Disciplina, Secção Profissional

FPF
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EXTR,ITO

Processo Disciplinar n.o 57-2Ol2t

Despacho Homologatório

PARTES: João Maria Lobo Alves Palhinha, Zouhair Feddal Agharbi, Luís Carlos Novo Neto,

jogadores da Sporting Clube de Portugal - Futebol SAD e Hugo Miguel Ferreira Gomes Viana,

delegado da sporting clube de Portuga[- FutebolsAD, na quatidade de arguidos.

OBJETO: lnobservância de outros deveres no jogo n.o 10901 (204.07.073), disputado entre a

Futebol Clube de Famalicão - Futebol SAD e a Sporting Clube de Portugal- Futebot SAD, no

dia 5 de dezembro de2020, a contar para a Liga NOS.

NORMAS APLICADAS: Artigos 19.o, 141.0, 167.0, l_68.o ,252.0,253.o,254.0, 255.Õ e 284.0, n.o 5,

todos do RDLPFP.

DECrSÃO

Atento o conteúdo e a forma do sobredito acordo celebrado entre a Comissão de lnstrutores

e os arguidos João Maria Lobo Alves Palhinha, Zouhair Feddal Agharbi, Luís Carlos Novo

Neto, jogadores da Sporting Clube de Portugal - Futebol SAD e Hugo Miguel Ferreira Gomes

Viana, delegado da Sporting Clube de Portugat- Futebot SAD:

(i) Homologa-se, nos termos das disposições conjugadas dos n.os 1 e 2 do artigo 255.0,

do RDLPFP, pelo presente despacho, o referido acordo, e consequentemente condena-se:

- O arguido João Maria Lobo Alves Palhinha Gonçalves, pela prática do ilícito disciplinar

previsto e punível pelo disposto no artigo 167.0 [lnobservância de outros deveres] do

RDLPFP, por referência ao artigo 19.o [Deveres e obrigações gerais], n.o 1, do mesmo diptoma

regulamentar e aos artigos 51.o, n.os 1 e 2 [Deveres de correção e urbanidade dos

intervenientesl e 80.o, n.o 2 fDireitos e deveres dos jogadores], ambos do RCLPFP, com a

sanção de multa de 3 UC, isto é, € 3OG,OO (trezentos e seis euros);

- O arguido Zouhair Feddal Agharbi, pela prática do ilícito disciplinar previsto e punível

pelo disposto no artigo 167.0 [lnobservância de outros deveres] do RDLPFP, por referência

FPF
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ao artigo 19.o fDeveres e obrigações gerais], n.o 1, do mesmo diploma regulamentar e aos

artigos 51.o, n.o 1 [Deveres de correção e urbanidade dos intervenientes] e 80.o, n.o 2 [Direitos

e deveres dos jogadoresl, ambos do RCLPFP e, ainda, ao artigo 3.o do REGULAMENTO DA

FEDERAçÃO PORTUGUESA DE FUTEBOL, COVTD-19 PARAA RETOMA DA pRÁTtCACOMpETtÏVA

DE FUTEBOL, FUTSAL E DE FUTEBOL PRAIA e Ponto 2 do Plano de Retoma do Futebol

Profissional (Comunicado Oficial da LPFP n.o 12), com a sanção de multa de 3 UC, isto é, €

306100 (trezentos e seis euros);

- O arguido Luís Carlos Novo Neto, pela prática do ilícito disciplinar previsto e punível pelo

disposto do artigo 167.0 [lnobservância de outros deveres] do RDLPFP, com referência ao

artigo 19.o [Deveres e obrigações gerais], n.o L do mesmo diploma regulamentar e aos artigos

51.o, n.o 1 [Deveres de correção e urbanidade dos intervenientes] e 80.o, n.o 2 [Direitos e

deveres dos jogadoresl, ambos do RCLPFP, com a sanção de multa de 3 UC, isto é, € 306100

(trezentos e seis euros);

- O arguido Hugo Miguel Ferreira Gomes Viana, pela prática do ilícito disciplinar previsto

e punível pelo disposto no artigo 141.0 [lnobservância de outros deveres], ex viartigo 168.o,

n." 1 [Disposições gerais], ambos do RDLPFP, por referência ao artigo 19.o fDeveres e

obrigações gerais], n.o 1 do mesmo diploma regulamentar e aos artigos 51.o, n.o 1 fDeveres de

correção e urbanidade dos intervenientesl e 52.o, n.o 2, alínea b) fDetegados dos clubes], com

a sanção de multa de 6 UC, isto é, € 612100 (seiscentos e doze euros);

(ii) Declara-se extinto o procedimento disciplinar relativamente aos arguidos João

Maria Lobo Alves Palhinha, Zouhair Feddal Agharbi, Luís Carlos Novo Neto, jogadores da

Sporting Clube de Portuga[- FutebolSAD e Hugo Miguel Ferreira GomesViana, delegado da

Sporting Clube de Portugal - Futebol SAD.

Cidade do Futebol,14 de junho de2021

O Relator
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EXTRIITO

Processo Disciplinar n.o L04-2O l2L

ARGUIDA: A Clube Desportívo Cova da Piedade - Futebol, SAD.

OBJETO: lncumprimento na entrega de documentação à Liga Portuguesa de Futebol Profissional

relacionada com controlo de execução orçamental.

NORMASAPLICADAS: artigos 3.e,4.e e 90.e, n.e L do RDLPFP2O; artigo 4.e, n.e 1-, da Lei n.s 13-

B/2O27, de 5 de abril.

DECrSÃO

Julgar procedente a Acusação e, consequentemente, condenar a Arguida Clube Desportivo

Cova da Piedade - Futebol, SAD pela prática da infração disciplinar p. e p. pelo artigo gt.e, n.e

1 do RDLPFP20, na sanção de multa que se fixa em 4.460,00€ (quatro mil quatrocentos e

sessenta euros).

Oeiras, Cidade do Futebol, L4 de junho de 2O2I

O Conselho de Disciplina, Secção Profissional,

FPF
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Recurso |.lierárquico lmpróprio n.o 39-20/21

RECORRENTE: Sporting Clube de Braga - Futebo[, SAD.

OBJECTO: Decisão singular alcançada no Processo Disciplinar n.o 23-20201202I,no dia 24 de

maio de 2021, pubticitada através do Comunicado Oficial n.o 398 da LPFP, que sancionou a

Recorrente com multa de € 12.495 (doze mil, quatrocentos e noventa e cinco euros) nos

termos do artigo 112.o, n.os 1, 3 e 4 do RDLPFP2l, por Declarações proferidas em órgão de

comunicação social- imprensa privada - newstetter.

NORMAS APLICADAS: Artigos l-9.o, 36.0, n.o 2,52.o,54.o, n.o 7,II2.o, n.os 1, 3 e 4 e 245.o, todos

do RDLPFP2O; artigo 51.o n.o 1 do RCLPFP20.

DECrSÃO

Julgado improcedente o presente Recurso Hierárquico lmpróprio e, consequentemente,

confirmada a decisão disciplinar recorrida.

Cidade do Futebol, J.4 de junho de 2021

O Conselho de DisciplÍna da Federação Portuguesa de Futebol, Secção Profissional

FPF
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